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Estado de Mato Grosso 

LEI NO 1 877 , DE 2) de SETEMBRO DE 1 96) • 

Dispõe sôbre o valor venal 
terras devolutas do Estado 
dá outras providências • 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estad 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 10 - E rixado em ~$ 100,00 (cem cruzeiros 
por hectsre o·valor venal das terras devolutas do Estado, ~ 
DO. 

Artigo 2° - O novo preço rixado nesta lei para 
terras devolutas atingirá todos os requerimentos de compre 
terras, VETADO • 

Artigo )0 - Prevalecem os preços anteriores à v~ 
cia desta lei para 08 requerentes de lotes de área não Bupel 
or a duzentos hectares, cujos requerimentos de compra já 
nham sido publicados nO Diário Oficial do Estado • 

Artigo lj.0 - VETADO. 
Artigo 5ó - E criada a Taxa de Cadastro, a razão 

~$ 25,00 (vinte e cinco cruzeiros) por hectare de terras de 
lutas alienadas pelo Estado a ser paga por ocasião da expedi 
ção do título definitivo de propriedade • 

Artigo 60 - A receita oriunda da arrecadação da 
xa de Cadastro será depositada em conta especial do Banco 
Estado de Mato Grosso, ficando vinculada aOs trabalhos de 
vantamento da planta cadastral do Estado, não podendo ser u· 
11zada para outro rim • 

Artigo 70 - VETADO • 
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Artigo SO ~ O Estado não expedirá título de ter­
ras com área superior a 2.500 (dois mil e quinhentos) hect~ 

res quando se tratar de matas apropriadas para a agriculturà. 
Artigo 9!i1 - Os requerentes de terras designarão, 

na petição inicial, óu em pedido suplementar, a denominação­
a ser dada à gleba requerida • 

Artigo 100- Do título definitivo de propriedade 
constarão, sempre, o nome, naturalidade, estado civil,profi~ 
são e domicí~io do aqquirente. 

Artigo 110- VETADO • 
Artigo 120 - Das terras alienáveia serão exclui­

das aS que estiverem destinadas à colonização. VETADO. 
Artigo 13° - Vigorando a partir de SUB publicação, 

eeta lei re~oga as disposições em contrário • 

Palácio Alencastro,sm Cuiabá, 23 de setembro de 
1 963, 142. da Independência e 75. da República. 




